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DEC ItE IO N° 28/2025/(;P. DE 25 DIC NOVEMBRO DE 2025.

"Institui a Comissão Intersctorial do

Programa Bolsa Família no município
de Francisco Macedo - PI, e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAIII. no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal c demais

legislações pcrtincnles;

CONSIDERANDO a Portaria MDS n" 1.030. de 07 de novembro de 2024. que

Inslilui os instrumentos e procedimentos necessários à adesão dos Municípios, dos .Fstados e

do Distrito Federal ao Programa Bolsa Família e ao Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal.

1.041. de 23 de dezembro de 2024, qiic

trata do índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Unico

como instrumento dc apoio à gestão, à execução descentralizada e ao fortalecimento da gestão

intersctorial do Programa Bol.sa Família (PBF)

CONSIDERANDO A Comissão Intersctorial do PBF é uma instância fundamental

para o trabalho integrado entre as áreas de assistência social, saúde e educação, sem prejuízo

da participação de outras áreas. Seu objetivo é garantir a articulação intersctorial. no âmbito da

gestão das coiidicionalidades do Programa e desenvolver ações complementares.

CONSIDERANDO a Portaria MDS iV

DECRETA:

.Art. 1° - Fica instituída a Comissão Intersctorial do Programa Bolsa Família (PBF)

no âmbito do município de Francieso Macedo - Pl. dcfmindo-se como uma instância

fundamental para o trabalho integrado entre as áreas de assistência social, saúde e educação,

sem prejuízo da participação de outras áreas. Seu objetivo c garantir a articulação interselorial.

no âmbito da gestão das condicionalidades do Programa e desenvolver ações complementares.

- A Comissão Intersctorial do PBF. de que trata o artigo anterior, seráArt. 2

composta pelos seguintes membros:

I - ríüilares:
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a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - Coordenador;

b) Um representante da Secretaria Municipal de saúde;

c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação.

II - Suplentes:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Um representante da Secretaria Municipal de saúde:

c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1". A coordenação desta Comissão será feita pelo representante titular da

Secretaria Municipal dc Assistência Social, que, por sua vez, deverá ser designado(a) como

representante o (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social ou o (a) coordenador (a) do

Programa Bolsa Família, em concordância com o disposto na Portaria MDS n“ 1.030, de 7 de

novembro de 2024.

Art. 3® - Compete a Comissão:

Monitorar o acompanhamento das condicionalidades e, após cada período de

acompanhamento da frequência escolar e da agenda da saúde, discutir e analisar os resultados

consolidados.

II - Com base nesses resultados, deve propor e encaminhar ações integradas que considerem as

situações de não cumprimento ou ausência de acompanliamento das condicionalidades,

identificando motivos e desenvolvendo estratégias intersetoriais .

Realizar reuniões periódicas e planejamento intersetorial para o desenvolvimento das

ações, ocasião em que deverão constar registros dc presença e atas detalhando os assuntos

discutidos e os encaminhamentos realizados.

IV - Diligenciar, sob a liderança de seu Coordenador, no sentido de garantir o ftel cumprimento

dos objetivos desta Comissão.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

1

III

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 25

(vinte e cinco) dias do mês de novembro dc 2025.

èjGAVctJiKo
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Site: WWW.franciscomaccdo.pi.gov,br
E-mail: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br
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PORTARIA N .. 223/2025/ÇP DE 25 DE NOVF:MBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ADVOGADO 
PARA REPRESENTAR O MUNJCiPIO OE 
f"RANC ISCO MACEDO - PI PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO - TRT DA 22• REGIÃO E D E MAIS 
INSTÂNC IAS COMPETENTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE FRANCISCO MACEDO, Estado d o Piauf. no 

uso de s uas atribuições lecnis prevista no An. 56, VI da Lei Urs:ãnica do Munic lpio: 

CONSIDERANDO o Decreto n° 28/2025, que institui n Comissão lntersetoriul do 

Proi;rama Bolsa Família (PBF) no âmbito do munic ípio d e Francisco Macedo - P I; 

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 1.030 , de 07 de nove mbro de 2 0 24 . c.1uc 

Ins titui os ins trumentos e procedimentos necessários~, adest'lo dos Munic ípios. dos Estado.s e do 

D istrito Fcdcrul no Programa Bolsa Familia e no Cndm:'tro Ú nico pnru Progrnmm" Sociui:-i do 

Governo Federal. 

CONSIDERANDO n Ponarin MDS n., 1.041. de 23 de dezembro de 2024. que trnta 

do Índice de Gestao Dcsccntroliz.ada do Proi;;ruma Bolsa Familia e do Cadastro Único como 

instrumento de apoio à gestllo. à execução descentralizada e ao fortaleci m ento da gestno 

imcrscto rial do Proyra1m1 Bolsa Fa milia (PBF); 

CONSIDERANDO Que a Comissflo Intersetorial do Pllf" é uma ínstflnc ü1 

fundamenta l para o trabalho integrado entre as á reas de assis t~ncia social . saúde e educaçfjo. sem 

prejuízo da participação de o utras áreas. Seu objetivo é garantir a aniculação interseto rial. no 

â mbito da gestão das condicio nalida des do Programa e desenvolver ações comple mentares: 

RESOLVE, 

Arl. 1 ° - Ficwn nomeo.dos para com porem o. Comissão lntersetorio.l do Programa 

Bolsa Fo.mllia (PBF) no âmbito do município de Francisco Macedo - PI , os seguintes me mbros: 

1 - Titulares: 

a) Osiel Macedo Pinheiro. C PF nu 026. 1 19 .434 ~86. representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - Coordenador; 
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b) Karo laine da Si lva Alencar. CPF nº 068.086.443-14, rcprescntunte du Secretaria 

Munici1>al de Educaçao; 

e) Milian de Sousa Cnrvalho. CPF nº 055.824.273-17. representante do. Secretaria 

Municipal de SaUdc. 

11 - Suplentes: 

11) Rivnndiu Frâncico. de Mucedo. CPF ne> 858.813.093-9 1 

Secretario Municipal de AssistCnciu Social: 

b) Cw·m inctc Macedo Rodrigues. C PF nº 087.842.S54-39 

Scercturio Municipal de sul.Ide: 

representante da 

representante do. 

e) Edilmo. A lencar Cé sar Silvu, CPF nº 819.941.923- 72 - representante da Secretaria 

M unicipal de Educuçdo. 

Art. 2" - Compete a Comissão: 

1 - Monito rar o o.compunhumcnto dns condicionulidodcs e . após cndn pcrlo do de 

acompanhamento da frequênc ia escolar e da aGenda da sal.Ide. di scutir e anali sar os resultado s 

consolido.dos . 

li - Com base nesses resultados. deve propor e encaminhar ações integradas que 

conside rem a s s ituações de não cumprimento ou ausência de acompanhamento das 

condicimmlidudcs. idcntiíicundo motivos e desenvolvendo cstrntégius intcrscu,riuis. 

Ili - Rea li ..-.ar reuniões periódicas e planejamento intersetorial para o 

d esenvolvimento das ações. ocas irlo em que deverão cons ta r registros de prcscnçu e utus 

detalhando os assuntos discutidos e os encaminhumcntos reali7...ad os. 

IV - Diligenciar. sob a lidcnmçn de seu C o o rdenado r. no sentido de garantir o fie l 

cumprimento dos objet ivos des ta Comismlo. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Francisco Muccdo - Piuui. aos 25 (vinte e c inco) 

dias de novembro de doi s mil e v inte e cinco. 

-.AoW.l.,w" -A ~~~ c.,.,,V«-t""' 
ADEILSON ANTAO D E CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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DEÇRF;TQ N u 28/2025/ÇP, DE 25 DE NOVEMBRO Qf; 2025 

.. /11stit11i a Comis .t·üo I,11ersctoria/ do 
Programa B0/1.·u Fa,nilia 110 1111111icipio 
de Francisco A'1aceJo - PI, e dá outras 
providê11cia~·. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, F.STADO DO 

rtAUi. no uso de suas atribuições legais . com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais 

legislações pertinentes: 

CONSIDERANDO a Portaria MOS nº J.030, de 07 d e novembro de 20 2 4 . que 

Institui os ins trumentos e procedime ntos necessários à adesllo dos Municlpios , dos Estados e 

do Distrito Federal ao Programa Bolsa Fa.mflia e ao Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal. 

CONSIDERANDO o. Porto.ria M.DS n" 1.041, de 23 d e dc:,..cmbro de 2024. que 

trota do Índice de Gcstilo Dcscentroliz.oda do Progromu Bolsa Familio e do Cadastro Único 

como ins trumento de UPoiO â gestão. ü execução dcscenlrulizudu e uo fortulecimento da ges tão 

in1ersetorio.l do Programa Bolso. Fnmilia (PBF) 

CONSIDERANDO A Comissflo lntersetorinl do PBF é uma ins tüncio. fündamenlal 

para o trabalho integrado entre as áreas de assistênc ia social, saúde e educaçilo , sem prejuízo 

du participação de outrus áreas. Seu objetivo é garunt ir a articulação intersetorial , no ümbito du 

gcstilo dus condicionulidudes do Programa e desenvolver ações complementares. 

DECRETA, 

Art. 1° - Fica instituída u Comissão Intersetorial do Procmma Bolsa f'nmlliu (PBF) 

no âmbito d o município de Fnm cicso Macedo - PI , definindo-se como um~ insulncia 

fundamental para o tmbulho intcgmdo entre as áreas de assistência social . saúde e cducaç:lo. 

sem prejuí7,.o da purt.icipm;no de outros ú.r-cu.s. Seu objetivo é garantir n urticuluçllo intcn:;etoriul , 

no ümbito du gestão das condieionulidudcs do Programa e desen volver uções complementares. 

Art. 2° - A Comis$.ilo Intersetorial do PBF. de que lrutn o artigo anterior. será 

eomposlu pelos seguintes membroM: 

1 - Tilulurcs: 
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11) Um n.:present;mlc da Secrct«iria Munic ip.il de A ssis tê ncia Social - Coord enador: 

b) U m n.:prcscnlanlc da Secretaria Municip:il de saúde: 

e) Um n.:prcscnlanlc da Secretaria Munic ipal de Educaçao. 

li - Suple ntes: 

;t) Um representante da Secretarh1 Municipal de A ssistê ncia Social; 

b) Um rcprescn1antc da Sccrctariu Municipal d e saúde: 

e) Um representante da Secretaria Municipal de Educação. 

§ JU. A coordennção des ta Comissão será. feito pelo representante titular do. 

Secretaria Municipal de Ass istência Social. que. por suo. vc:,,... dcvcni ser dcsignado(a) como 

represen tante o (a) Secretá.rio (o.) Municipal de Assistência Social ou o (u) coordenador (a) do 

Programa Bolso Familio.. cm concordü.ncio. com o disposto nn Portariu MDS ne> 1.030, de 7 de 

novembro de 2024. 

Art. 3 ., - Compete n Cnmissno : 

1 - Monitorar o acompanham ento das condicio na lidudcs e , após cada período de 

aco mpunhumento da frequência escolar e du agenda da saúde, di scut ir e a nalisar os rcsull~1dos 

comsolidudos. 

li - Com base nesse s rcsultndos. deve propor e encaminhar uçõcs intcg rudos que considerem us 

si tuações de nilo cumprimento ou ausênc ia de acompunhmncnlo dus condicionalidades. 

identificando motivos e desenvolvendo cstrutégias intersetoriais. 

Ili - Rcali.zar reuniões periódicas e pla nejamento intersetorial para o desenvolvimento das 

ações. ocasião cm que devera.o cons tar reyistros de presença e atas detalhando os assuntos 

discutidos e os encami nhamentos realizados. 

IV - Diligenciar. sob a lidemnça de seu Coordenador. no sent ido de garantir o fiel cumprimento 

dos objetivos des ta ComisSJ.lo. 

Art . 4° - Este Decreto entra cm vigor na data d e sua publicação. revogadas as 

disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, l'UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Fmncisco Macedo, Estado do Piauí. aos 25 

(vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2025. 

j,~~;:, fr.,'1,_~ t:.:~,(ji(/~LHO 
Prefeito Municipal 

Si1c: w,vw.lrn.nc i~com:11ccdo.pl .gov.br 
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